
Ofício nº  148 (SF)                        Brasília, em  30 de fevereiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 260, de 2009, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, constante dos autógrafos em
anexo, que “Dá nova redação ao art. 7º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, para
determinar que as autorizações para a exploração de serviço de radiodifusão comunitária
sejam outorgadas exclusivamente a  entidades constituídas há pelo menos 2 (dois) anos”.

Atenciosamente,
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Dá nova redação ao art. 7º da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, para determinar que as
autorizações para a exploração de serviço de
radiodifusão comunitária sejam outorgadas
exclusivamente a entidades constituídas há pelo
menos 2 (dois) anos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 7º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º São componentes para explorar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária as fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas há pelo menos 2 (dois) anos, sediadas na área da comunidade
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos.

.............................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  03 de  fevereiro de 2010.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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